
'PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 098, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
Altera a Lei Municipal nº 1.998, de 17 de 
fevereiro de 2005. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 
Estado do Rio Grande do Sul.  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 

das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte:  

                   

 LEI  
      

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.998, de 

17 de fevereiro de 2005, que autoriza o Poder Executivo Municipal a prodecer mudança de 

móveis de famílias residentes no Município de Eldorado do Sul, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 

mudança de móveis de famílias carentes residentes no Município 
de Eldorado do Sul, de um bairro para outro e seus distritos, bem 
como para outros municípios, limitando-se as divisas de seu 
território, que corresponde aos seguintes municípios: 

 
I – Guaíba; 
II – Porto Alegre; 
III – Charqueadas; 
IV – Arroio dos Ratos; e 

V – Mariana Pimentel.”   
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Eldorado do Sul, 20 de novembro de 2015. 

                                   

                

                    SÉRGIO MUNHOZ                                                                                         

  Prefeito Municipal  
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

  ROGÉRIO DIAS PEREIRA            Publicada em ___/___/___  
   Secretário da Administração    

 

 

 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

     

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal nº 098, de 20 de novembro de 2015, que 

“Altera a Lei Municipal nº 1.998, de 17 de fevereiro de 2005.” 
 

O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar a Lei Municipal nº 

1.998, de 17 de fevereiro de 2005, com o intuito de restringir a realização de mudanças de 

famílias carentes residentes no Município, que são arcadas pelo Poder Público, aos Municípios 

que fazem divisa com Eldorado do Sul. 

 

Com essa alteração haverá econômia ao erário municipal, que 

possibilitará o investimento em outras melhorias aos eldoradenses que continuarem residindo 

na cidade, pois muitas mudanças acabavam ocorrendo para o interior do estado, onerando os 

cofres públicos. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a esse projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 
 
 
 

                                Atenciosamente, 

 

                                     

                                         SÉRGIO MUNHOZ                           

                                                                        Prefeito Municipal    


